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Secretaria das Cidades

SECRETARIADE ESTADO DAS CIDADES
CONTRATANTE: SECRETARIADE ESTADO DAS CIDADES – SECID.
I. RATIFICO a situação ensejadora da dispensa de licitação e AUTORIZO, com
fundamento no art.72 e inciso II do art. 75 da Lei Federal de n° 14.133/2021, no art.
148 e seguintes incisos IV do art. 368 do Decreto Estadual de n° 10.086/2022, com
base no Memorando nº 018/2026 – NAS/SECID (s. 02), datado de 12/02/2026,
no Mapa Comparativo/Vantajosidade de Preços (s. 8), na Análise de Risco e
Estudo Técnico Preliminar da Contratação (s. 18-21), no Aviso de Dispensa de
Licitação (s. 39-40), a contratação direta pormeio de dispensa de licitação da
empresa DWIN-SOLUCOES PROMOCIONAIS, CNPJ: 08.924.247/0001-06,
para aquisição de apoio ergonômico para os pés e tendo em vista a disponibilidade
orçamentária e nanceira (s. 23-26), a presente despesa no valor total de R$
10.439,00 (dez mil, quatrocentos e trinta e nove reais), conforme protocolo nº
25.417.416-5.
II. APROVO o Termo de Referência às s. 41-49, conforme Decreto Estadual
n° 10.086/2022.
III. CONDICIONO aoNAS/SECID o cumprimento da legislação vigente, devendo
as certidões de regularidade scal e trabalhista, bem como as consultas aplicáveis à
matéria (GMS, CADIN e CEIS), estarem todas dentro do seu prazo de validade e
sem pendências, nomomento da efetivação contratação. Damesma forma, advertese
o setor técnico competente a necessidade de vericação de cumprimento do §3° do
art. 75 da Lei Federal de n° 14.133/2022 e dos art. 31 e do § único do art. 161 do
Decreto Estadual de n° 10.086/2022.
IV. PUBLIQUE-SE, como condição para ecácia dos instrumentos, nos termos
do art. 61 do Decreto Estadual n° 10.086/2022.
DATA: 09 de março de 2026.

FELIPE FLESSAK
DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

27907/2026

Secretaria da Comunicação

SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO - SECOM
EXTRATO DO CONTRATO nº 1511/2026 - GMS

Protocolo: 25.458.168-2

Licitação: PE 680/2025 – SRP/SEAP
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Comunicação - SECOM
CONTRATADA: Água Nobre Ltda
OBJETO: Aquisição de água mineral.
VALOR TOTAL: R$ 13.425,00 (Treze mil, quatrocentos e vinte e cinco
centavos)
Vigência: 09/03/2026 a 09/03/2027. Dotação Orçamentária:
02100.2102.24.122.05.8190.3390.3007.500.
Autorizado por: Sr. Eduardo Pugnali Marcos, Diretor-Geral da SECOM,
em 27/02/2026.
Assinado em: 09/03/2026 pelo Sr. Eduardo Pugnali Marcos, Diretor-
Geral da SECOM.

27919/2026

Secretaria do Desenvolvimento 
Social e Família

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
FAMÍLIA – SEDEF – CONTRATO N.° 1018/2026 – PROTOCOLO Nº
25.249.310-7 Partes: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social
e Família – SEDEF e Produserv Serviços LTDA. Objeto: O objeto do
presente instrumento é a contratação de serviços continuados de Apoio
Administrativo, incluindo os postos de Assistente Administrativo, Auxiliar
Administrativo, Almoxarife, Bombeiro Civil, Motorista e Oficial de
Manutenção, com seus respectivos EPI’s, ferramentas e equipamentos,
visando atender as demandas estimadas do Estado do Paraná, em
diversos órgãos e suas unidades vinculadas, com a metodologia de
contratação por postos de trabalho, com dedicação exclusiva de mão
de obra, de acordo com a especificidade de cada tipo de posto que
serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência,
anexo ao Edital. Valor total do contrato: R$ 87.523,08 (oitenta e sete
mil, quinhentos e vinte e três reais e oito centavos). Dotação
Orçamentária: 06100.6102.08.122.29.8232 – Gestão Administrativa –
SEDEF, Natureza de Despesa 3390.3700 – Locação de Mão de Obra,
Subelemento 3708 – Operadores de Máquinas e Motoristas, Fonte 500
– Recursos não Vinculados de Impostos. Vigência: O prazo de
vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da
data de assinatura, prorrogável através de termo aditivo. Curitiba, 10 de
Março de 2026. Rogério Carboni Secretário – Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Social e Família.

28407/2026

EXTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 006/2026 – EDITAL 005/2024

Protocolo: 24.863.994-6
Partícipes: O Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de
Estado do Desenvolvimento Social e a ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS
DO ESPORTE MARIOPOLITANO – AAEMA .
Objeto: Constitui objeto desta parceria a conjugação de esforços entre a
administração pública e a Organização da Sociedade Civil, para a
implementação de ações voltadas à prevenção, promoção, defesa e/ou
garantia dos direitos de crianças e adolescentes, além do fortalecimento
da rede socioassistencial da política da criança e do adolescente no
Estado Paraná, no Eixo 4. Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e
ao Lazer, para a realização do projeto “ESPORTE PARA
TRANSFORMAÇÃO”, conforme plano de trabalho anexo, o qual é parte
integrante e indissociável deste termo de parceria.
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data da
publicação.
Valor: R$ 197.753,00 (cento e noventa e sete mil, setecentos e
cinquenta e três reais).
Dotação Orçamentária: 06166.6166.08.243.29.8418 – Políticas
Públicas da Criança e do Adolescente, Natureza de Despesa, 3350.4100
– Contribuições a Entidades, Subelemento 4102 – Contribuições a
Entidades – Custeio, Fonte 761 – Recursos Vinculados ao fundo de
Combate e Erradicação da Pobreza, Fonte Detalhada 150 – FIA/TAC.
Autorizado em: 30/01/2026
Assinado: 06/03/2026.

__________________________________________________________

EXTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 122/2026 – EDITAL 005/2024

Protocolo: 25.324.454-2
Partícipes: O Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de
Estado do Desenvolvimento Social e a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA – ABEC - ESCOLA ECOLÓGICA
MARCELINO CHAMPAGNAT.
Objeto:Constitui objeto desta parceria a conjugação de esforços entre a
administração pública e a Organização da Sociedade Civil, para a
implementação de ações voltadas à prevenção, promoção, defesa e/ou
garantia dos direitos de crianças e adolescentes, além do fortalecimento
da rede socioassistencial da política da criança e do adolescente no
Estado Paraná, no Eixo 2. Direito à Liberdade ao Respeito e à
Dignidade, para a realização do projeto “COMPARTILHAÍ –
EDUCAÇÃO, COMUNICAÇÃO E DIREITOS!”, conforme plano de
trabalho anexo, o qual é parte integrante e indissociável deste termo de
parceria.
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data da
publicação.
Valor: R$ 273.953,78 (duzentos e setenta e três mil, novecentos e
cinquenta e três reais e setenta e oito centavos).
Dotação Orçamentária: 06166.6166.08.243.29.8418 – Políticas
Públicas da Criança e do Adolescente, Natureza de Despesa, 3350.4100
– Contribuições a Entidades, Subelemento 4102 – Contribuições a
Entidades – Custeio, 4450.4200 – Auxílios, Subelemento 4202 – Auxílios
a Entidades – Investimento, Fonte 761 – Recursos Vinculados ao fundo
de Combate e Erradicação da Pobreza, Fonte Detalhada 150 – FIA/TAC.
Autorizado em: 24/02/2026
Assinado: 10/03/2026.
__________________________________________________________

EXTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 129/2026 – EDITAL 005/2024

Protocolo: 25.265.467-4
Partícipes: O Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de
Estado do Desenvolvimento Social e a ASSOCIAÇÃO DOS
VOLUNTÁRIOS AVIVALISTAS DE URAÍ.
Objeto: Constitui objeto desta parceria a conjugação de esforços entre a
administração pública e a Organização da Sociedade Civil, para a
implementação de ações voltadas à prevenção, promoção, defesa e/ou
garantia dos direitos de crianças e adolescentes, além do fortalecimento
da redesocioassistencial da política da criança e do adolescente no
Estado Paraná, no Eixo 4. Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e
ao Lazer, para a realização do projeto “VIVER, CRESCER E SONHAR:
EDUCAÇÃO, CULTURA E LAZER NO ABRIGO NOVA VIDA”, conforme
plano de trabalho anexo, o qual é parte integrante e indissociável deste
termo de parceria.
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data da
publicação.
Valor: R$ 278.410,00 (duzentos e setenta e oito mil quatrocentos e dez
reais).
Dotação Orçamentária: 06166.6166.08.243.29.8418 – Políticas
Públicas da Criança e do Adolescente, Natureza de Despesa 3350.4100
– Contribuições, Subelemento 4102 – Contribuições a Entidades -
Custeio, Natureza de Despesa 4450.42 – Auxílios, Subelemento 4202 –
Auxílios a Entidades – Investimento, Fonte 761 – Recursos Vinculados
ao fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, Fonte Detalhada 150 –
FIA/TAC.
Autorizado em: 24/02/2026
Assinado: 09/03/2026.

Curitiba, 20 de Fevereiro de 2026
Rogério Carboni

Secretário do Desenvolvimento Social e Família

28478/2026


